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CÂMARA MUNICIPAL DE
PATROCÍNIO





SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA AS CAMPANHAS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL


CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ sob o nº 22.223.978.0001-55, com sede rua Joaquim Carlos dos Santos, nº 199, bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Patrocínio/MG, CEP 38.747-056, denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, o vereador NÍKOLAS DE QUEIROZ ELIAS, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº 044.***.***-47 e na matrícula funcional nº 670.

CONTRATADA: INTELLIGENTSIA & ATTITUDE COMUNICAÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 03.176.905/0001-05, com sede na Rua São Judas Tadeu, nº 360, bairro Carajás, CEP 38.408-562, neste ato representada pelo sócio proprietário, o Sr. ADRIANO GOMIDES SANTOS, brasileiro, divorciado, publicitário, inscrito no CPF/MF nº 967.***.***-00.

Os CONTRATANTES têm em si justo e avençado, e celebram o Segundo Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços celebrado no dia 17/08/2023, referente ao Processo nº 12/2023 - Edital Tomada de Preços nº 01/2023, sujeitando-se às cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PREÇO
Fica o presente contrato prorrogado pelo período de 17 de agosto de 2025 a 16 de agosto de 2026, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos até completar-se o prazo legal de 60 (sessenta) meses, desde que de outra forma não se manifestem as partes.
O valor global estimado é de R$ 247.000,00 (duzentos e quarenta e sete mil reais), referentes a 12 (doze) meses.
Ressalte-se que o valor acima mencionado corresponde ao valor inicial do contrato.

CLÁUSULA 2ª - DA JUSTIFICATIVA
A presente prorrogação se justifica em função dos serviços prestados serem de natureza continuada, bem como serem necessários para as atividades desta Casa de Leis.
                 A previsão contratual consta na Cláusula Terceira e a previsão legal no inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93.
Poderá haver nova prorrogação até completarem os 60 (sessenta) meses, conforme o disposto na legislação vigente.

CLÁUSULA 3ª - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições, as quais não foram alteradas na sua substância do contrato base.
E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Patrocínio-MG, 12 de agosto de 2025.
 

_______________________________                      ____________________________
                    CONTRATANTE                                                           CONTRATADA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO                            INTELLIGENTSIA & ATTITUDE 
                                                                                                  COMUNICAÇÃO LTDA-EPP
           Níkolas de Queiroz Elias                                              Adriano Gomides Santos
        
 
Testemunhas:
1) ____________________________                        2) ___________________________
    CPF nº                                                                              CPF nº
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